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1 INTRODUCAO

Como acontece acadainicio de ano agricola, modificagdes e aperfei coamentos sdo introduzidos
no Plano Safraenovasregras passam avigorar, o que exigeinformagdes pertinentes e adequadas capa-
zes de subsidiarem ostécnicos responsavei s por suaexecucao, junto aos agricultoresfamiliares, suas
representacoes e agentesfinanceiros.

O Plano SafradaAdgriculturaFamiliar 2008/2009 traz como principal destaque o foco naproducéo
deaimentosapartir dacriacéo dalinhaespecia decrédito Pronaf MAISALIMENTOS, quebeneficia
projetos de investimento com no minimo, 70% darenda geradacom aproducédo de milho, feij&o, arroz,
trigo, mandioca, olericolas, frutas, |eite, ovinose caprinos, tendo prazo de até 10 anos, com até 3 anosde
caréncia, encargosde 2% a.a. e limite de R$ 100 mil por familia. Quando o projeto técnico prever a
utilizacdo derecursos paracustel o ou capital degiro associado ao investimento, o vaor do financiamento
nao poderaexceder 35% do valor do projeto.

OMAISALIMENTOS permitiraaaquisi¢cdo, com desconto, detratores, motocultivadores, ma
quinaseimplementosagricolasparaagricultoresfamiliares, defabricacdo nacional, em acordo feito pelo
Governo Federal comaANFAVEA eaABIMAQ, iniciando o processo quando o agricultor buscar o
escritoriodaEMATER/RS—ASCAR, quetem o papd qualificar essademandaatravésde didogo com
afamiliae com os Bancos, analisando as necessidades e alternativas apropriadas para cada situagéo.

O Plano Safratraz também, além do aumento do volume de recursos paraaagriculturafamiliar
paraR$ 13 bilhdes, medidas de renegociagdo das dividas daagriculturaatravésdaM P 432, atendendo
aosagricultoresfamiliares, deformaacontemplar suasdiferenciagdesregionais, sociaise produtivas,
tendo sido autorizada, em caréter suplementar, aconcessao de prémio ou bonificagao, apurado emleildo
ou em outramodalidade delicitagdo, parapromover o escoamento dos seus produtos pelo setor priva
do.

Todas asfamilias que estavam inadimpl entes e se enquadram na prorrogagao poderdo renegociar
nas condi ¢des definidas até adatado novo vencimento.

Outros pontos constantes do Plano Safra2008/2009 s&o: fortalecimento do PAA, especialmente
porgue a partir deste ano, os recursos destinados pelo MEC a merenda escolar também poder&o ser
utilizados paraaaqui s ¢ao deaimentos produzidos pel aagriculturafamiliar; aumento dosrecursosdesti-
nados paraas agdes deATER; aumento do crédito de custeio do Pronaf Grupo “A/C” deR$ 3,5 mil para
R$ 5 mil, sendo possivel atétrés operagdes por beneficiério; aumento do investimento parao grupoA de
R$ 18 mil paraaté R$ 21,5 mil (incluindo R$ 1.500,00 paraaassi sténciatécnica), podendo ser acessado
em atétrés operacles; ratificaco dapossibilidade de concessdo de crédito pel o Pronaf paraatividades
ruraisndo agricolas, quando destinado aagricultor familiar ou empreendedor familiar rural, tendo por
objetivo estimular ageracéo derendae o mel hor uso daméo-de-obrafamiliar, por meio do financiamento
deatividades e servigosrurais agropecudrios e ndo agropecuarios, desde que desenvol vidos em estabe-
lecimento rural ou &reas comunitarias proximas, inclusive o turismo rural, aprodugdo de artesanato e
assemel hados; elevacdo de R$ 1.800,00 paraR$ 2.500,00 o val or méximo dos recursos préprios passi-
velsde enquadramento no “ProagroMais’.

Assim, tendo em vistao desafio que sereveste 0 Plano Safra2008/2009, focando no aumento da
producdo de alimentos daagriculturafamiliar, através do incremento da produtividade e da producéo,
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visando areduzir o impacto nainflacdo, aresponsabilidade daATER nesse processo igua mente aumenta
emimportancia

A presente publicacéo pretende ser o ponto dereferénciano apoio aos extensionistasna execugao
das politicasde crédito rural paraaagriculturafamiliar junto as comunidades, contendo asdiretrizes
norteadoras do nosso trabal ho nessa &reabem como os regramentos das principaislinhas de crédito,
Programas e Politi cas executadas pel aingtitui ¢do
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2 ANTECEDENTES

AAgriculturaFamiliar desempenhapape fundamenta parao crescimento daeconomiaedamelhoria
das condi¢des devidado povo brasileiro, respondendo por cercade 40% do valor bruto da produgéo
agropecuariae pelamaior parte daproducdo de alimentos bésicos do pais como feijdo, leite, batata,
mandioca, tomate, frutas, trigo, contribuindo também para o balango positivo das exportagdes, com a
producdo de carnes (especia mente frango e suinos), fumo, sojae café parao mercado externo.

A agriculturafamiliar respondeaindapor 2/3 dos postosdetrabalho no campo. Cadapropriedade
empregadedoisatréstraba hadores, devido principamente adiversificacéo de atividadese aagregacéo
devalor, caracteristicas proprias que garantem os empregos diretos nas propriedades.

Dados preliminares do censo agropecuério de 2006 divulgados pelo I nstituto Brasileiro de Geo-
grafiae Edtatistica(IBGE), apontam quenaregido sul do pais, nosultimos 10 anos, houve um processo de
reversao do éxodo rural entre as décadas de 80 e 90. No Rio Grande do Sul € possivel perceber que
houve um aumento do nimero de estabel ecimentosrurais de 429.958 em 1995/1996 para442.564 em
2006.

Podemosdizer comisso, que politicas defortal ecimento eval orizaggo daagriculturafamiliar, como
o crédito rural do Pronaf, criado em junho de 1996, vém contribuindo para esse quadro, ao mesmo
tempo que apresentaum gradual crescimento nos Ultimos anos, chegando hoje aumacoberturado Pro-
gramade 96,83 do territorio nacional, ou seja’5.387 municipios.
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3 O CREDITO RURAL

Ao longo dasuaexisténcia, além do financiamento daproducgéo (custeio e comercializacdo) ede
investimentos produtivos, o Pronaf foi viabilizando outras|inhas definanciamento voltadas a promogéo
dasustentabilidade e ageracdo de rendados empreendimentos, como o Pronaf Mulher, Pronaf Jovem,
Pronaf Agroindistria, Pronaf Eco, Pronaf Floresta, Pronaf Agroecol ogiaeouitras.

No plano de safra2008/2009 o foco é aproducéo de alimentos, através dalinhadefinanciamento
deinvestimento Pronaf Maisalimentos, com prazo total parapagamento de até 10 anos, com até 3 de
carénciaejurosde 2 % ao ano, objetivando assim aumentar a produtividade da agriculturafamiliar,
contribuindo para o aumento da producdo de alimentos e por conseguinte, para a desaceleracéo da

inflagzo.

O plano de safra2008/2009 daAgriculturaFamiliar prevé adisponibilizacdo de R$ 13 bilhdes
confirmando atendénciade aumento verificado nos Gltimos anos, dosquaisaregido Sul vem aplicando
algo emtorno de 45 % do montante de recursos em 51% dos contratos.

ParaaExtensdo Rural, especia mente paraaEMATER/RS-ASCAR, o crédito rural €éum impor-
tante einteressante instrumento de apoi o as ages extensionistas, pois contribui deformaefetivaparaa
formacdo deinfra-estrutura produtiva, parao aumento da producéo e produtividade e paraamelhoria
das condi¢besdevidadasfamiliasrurais, estando assim em acordo com suamissao.

Desdeacriacéo do Pronaf em 1996 o envolvimento daEMATER/RS com atividadesrel acionadas
a0 credito rural aumentou gradativamente, conforme podemos observar natabelal.

TABELA 1 - PRONAF: N de projetos elaborados / evolugio

ANO N.° de Projetos Elaborados [Valor em RS 1.000,00  |Familias beneficiadas
1995* 2.500 4.200,00 -
1996* 17.000 27.200,00 -
1997 % 37.437 190.127,78 -
1998** 34.195 77.777,34 41.190
1999%* 43.065 110.336,56 63.433
2000%* 63.771 175.000,00 100.543
2001** 70.050 245.092,22 93.156
2002%* 101.276 288.775,48 91.788
2003%* 25.657 170.360,75 27.000
2004** 19.897 103.281,16 20.300
2005%* 18.080 146.913,40 19.000
2006%* 27.326 290.718,80 28.000
2007** 30.211 364.815,52 31.100

* somente custeio
*# cnsteio e investimento
Fonte: EMATER/RS - ASCAR
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Além do Pronaf, vérias outraslinhas e/ou politicas de crédito foram incorporadas ao diaadiada
institui ¢c&o e passaram amonopolizar grande parte do tempo de trabal ho dos extensi onistas, como, por
exemplo, o Crédito Fundiario, o ProgramaPoupanca Florestal em parceriacom aVotorantim, os Progra-
mas especiaisdeinvestimento do BNDES, os recursos daexigibilidade bancéria, aConsultaPopul ar
(fruticultura, agroindlstria, etc.) através do FEAPER, entre outras, além daemissdo informatizadade
DeclaracOes deAptidao ao Pronaf - DAP, com autilizagéo do software proprio - “ Sisdap”, bem como a
realizacd0 de pericias parao PROAGRO —Programade GarantiadaAtividade Agropecuéria, incluindo
0 SEAF—Seguro daAgriculturaFamiliar, criado em meados de 2004.

A legislacdo de Crédito Rural no Brasil datade meados dadécadade 1960, quando desde entéo
vem regendo osfinanciamentosda producéo, tanto ard ativaaAgriculturaPatrona ou Empresarial, quan-
toarelativaaAgriculturaFamiliar, focando os contratos de financiamento no produto e basicamente
dividindo-osem operagdes delongo prazo (investimento) e de curto prazo (custeio e comercializagao).

No Pronaf astaxas dejuros séo maisbaixas que asdo crédito paraaagriculturapatrona evariam
de acordo com arendabrutaanual familiar. Paraenquadramento no Pronaf afamiliando pode obter
rendabrutaanual, descontados os proventos previdenciariosapartir daatividaderural, superior aR$
110.000,00, podendo beneficiar também osjovens, asmulheres, os pescadores artesanais, osextrativistas
que sedediquem aexpl oracéo extrativistaecol ogicamente sustentavel, ossiIvicultoresque cultivem flores-
tas nativas ou ex6ticas e que promovam o manej o sustentavel, os aguiicultores, os maricultores e 0s
piscicul atores, a ém de comunidades quilombolas e povosindigenas que pratiquem agriculturaparagera-
¢éo derenda.

10
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4 DIRETRIZES

Passado todo essetempo etambém os 12 anos deimplantacdo do PRONAF, que abriu o lequede
atuacao paraa ém do crédito, incluindo outras Politi cas de apoio aos agricultoresfamiliarestaiscomo,
Programade Garantiade Pregos daAgriculturaFamiliar, Seguro daAgriculturaFamiliar, Programade
Aquisicdo deAlimentosdaAdgriculturaFamiliar, PNATER, etc.; é possivel concluir qgueaPoliticade
Crédito do Pronaf carece deumaacdo maisqualificada, visando especia mente ao desenvol vimento eco-
ndmico, socia, ambiental e cultural dasfamilias beneficiadas. Existejaumaarticulacdo por parte do
Governo Federal, com apoio dos Movimentos Sociai's, Governos Estaduais e Orgaos oficiais de assistén-
ciatécnicae extensdo rural, no sentido daconstrucdo do “ Pronaf sistémico”, apartir deum plano de
desenvolvimento daunidadefamiliar com atencéo asatividadesgeradorasderenda, asquestdesambientals
eao crédito orientado e supervisionado. A idéiaé, jaem 2008, implantar no Rio Grande do Sul algumas
unidades piloto, com aparticipacéo efetivadaEMATER/RS—A SCAR em parceriacom os Movimentos.

Deformageral, muitosestudosrealizadosno Brasi| apontam criticasaassisténciatécnicaoficial
vinculadaao crédito, especia mente quanto amaneiracomo essaéimplementada (abrangéncia, sstema-
tica, competéncia para as questdes de género e nimero, natureza e contelido das orientagdes, entre
outras). Pode-sedizer que, em geral, 0s projetos el aborados apresentam baixa qualidade.

Estudo realizado no nordeste brasileiro, por Romano e Buarque (2001), afirmam que “Além dos
efeitos das perdas das safras pel a estiagem prolongada, os diversos atores apontam causas de
inadimplénciaque, aindaque significativas paraaregiao, também devem estar presentes—com
intensidade diversa—em nivel nacional”. Como causas o estudo indicaque: “ S&o problemas da
operacionaizacao do crédito cujaresponsabilidade, em grande medida, €do préprio agentefinan-
ceiro (como deficiéncias naformul agéo dos projetos que, no entanto, foram aprovados pel os ban-
cos, masel ecdo dos produtores; faltade apoi o/ass sténciatécnicaparaexecutar os projetos,; taxas
dejuroselevadas; faltade coberturade seguro; etc.). Também sdo problemas que sereferem a
limites das condi¢gdes estruturai s e de funcionamento daagriculturafamiliar naregido como, por
exempl o, restricdes de mercado e comercializagao que determinam umabaixalucratividade das
culturas, maqualidade dos sol os, faltade dguae de sistemas deirrigacéo, pequeno tamanho das
parcel ase maadministracéo daunidade familiar. Finamente, além de situactes de desvio defun-
dos, étambém apontadaamanipulacdo politico-eleitoral com umadivulgacdo enganosadadispo-
nibilidade de crédito, queterialevado o produtor aacreditar que no banco haviadisponibilidade de
dinheirodo governo (“deninguém”) eque* ninguém” iacobralo” (FERREIRA, 2006).

Assm, aposo Pronaf evoluir paraacriacdo eimplantacéo devériaspoliticas de apoio aagricultura
familiar, e em funcéo daatual conjunturade altamundial dos precos dos alimentos e aconseqliente
aceleracao dainflacdo, parece claro anecessi dade deinvestir naqualificacéo daassisténciatécnica.

Portanto, aacéo extensionistacom afamiliapretendente ao crédito rural deve procurar:
a) buscar acompatibilizacdo das agbes de assi sténciatécnicae extensdo rura (ATER) com aPoli-

ticade Crédito apartir de umaperspectivas stémicadaunidade familiar de producéo;

b) qualificar o crédito rural do Pronaf de modo a melhorar arendadas familias respeitando e
preservando o ambiente;

c) centrar as acfes no principio basico daintegracdo, confianca, parceria, respeito mutuo entre
11
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agricultor, técnico e agentefinanceiro;
d) adotar como espago de plangjamento, inclusive parafinsdecréditorura, amicrobaciahidrogréfica;
€) contribuir paraatransi¢aéo paraaagroecologia;
f) fortaecer o servicodeATER.

) contribuir parao combate ainflagdo apartir de acbes de apoio a producdo de alimentos da
agriculturafamiliar, comvaorizagdo daATER;

h) incentivar e buscar o efetivo plangjamento daunidadefamiliar de producéo;.
i) buscar amudancadal 6gicado projeto de financiamento por e parao produto;

j) buscar, através de umarelacéo profissional e de confianga, um certo comprometimento do
técnico com asmetasderendae de adimplénciadasfamilias;

k) buscar areducéo deretrabal ho dos agricultores, dos extens onistas e dos bancos,
1) buscar eval orizar aelaboragéo e execucdo de projetosde crédito sustentéveis,

m) permitir o planejamento danecess dade de méo de obra;

n) estabel ecer um plano de ass sténciatécnicaparticipativa;

0) criar referenciaisdeindicadores parao desenvol vimento nas diversas dimensdes, paraaagricul-
turafamiliar;

p) buscar e possibilitar acertificagcéo de servigosambientais.

) utilizar o Sistemade Crédito Rural informatizado daEM ATER/RS— SCR paraael aboracdo dos
projetos de crédito de acordo com aresolucéo executivadaEMATER/RS—ASCAR 421 de
junho de 2008.

12
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5 UNIDADES PILOTO - CREDITO SISTEMICO

A EMATER/RS-ASCAR vem contribuindo ativamente para o desenvolvimento do “ Crédito
Sistémico”, reivindicacdo antigados movimentos, que pretende mudar alégicado crédito rural do Pronaf
apartir deumaabordagem sistémicadaunidade familiar de producéo atravésdeum programadeassis-
ténciatécnicaintegral, efetuada por técnico capacitado (“técnico dafamilid’), quedefinirdo plano de
desenvolvimento daunidadefamiliar com atencéo asatividadesgeradorasderenda, asquestdesambientals
eao crédito orientado e supervisionado destinado ao financiamento detodas as atividades desenvol vidas
pelafamilia

Durante aconstrucéo do Crédito Sistémico ou Plano de Desenvolvimento Sustentéavel daUnidade
Familiar, seréo acompanhadas al gumas unidades pil oto de crédito sistémico do Pronaf, que servirdo de
referénciaparao g uste do sistemacomo um todo, com as seguintes caracteristicas:

a) aDelegaciaFederal do MDA em articulagdo os M ovimentos Sociai s e posteriormente com a
EMATER/RSdefinirdoslocaise o nimero (emtorno de 10 no estado do Rio Grande do Sul) em
que serdo implantadas as unidades;

b) as*unidadesteste” ou “ unidadespiloto” seréo trabalhadas com ossistemasatuaisde planga
mento e el aboracdo de projetos, de crédito daEMATER/RS.

) a“ unidade piloto” seracongtituidade umafamiliade agricultorescom DAP que desgaofinan-
ciamento naformado crédito sistémico, estegjadispostaacolaborar e ser usadaparao forneci-
mento de dados. E preferivel quetenhaboadiversidade de atividades agricol as e ndo agricolas
geradorasderenda, cadastro e aprovacdo daagénciado banco paraarealizacéo daoperacao.
Estafamiliaseraapoiada, no minimo, pel o periodo de duracéo dos contratos.

d) nomunicipioem quea“unidadepiloto” estiver locdizadahagueter, pelo menos, umtécnicocom
perfil e motivagao parao trabal ho com todas asinovagdes propostas.

€) hdqueexistir umaagénciade Banco que operacom o Pronaf dispostaacontratar aoperacao,
nas hovas condi goes.

f) o(s) projeto(s) deveracontemplar o suprimento de recursosfinanceirosnaformade crédito rural
decusteio, investimento e de comercializagao, ser for o caso, paraasatividades agropecuariase
ndo agropecuarias geradoras de renda naunidade familiar, admitidaainclusio de verbas para
atendimento de pequenas despesas concei tuadas como manutencéo do beneficiério ede sua
familia

g) ostécnicos ligados aos movimentos sociai s poderdo acompanhar ostrabal hos nas unidades
piloto sempreque possivel.

h) alocalizacdo das unidades deteste ou “ unidades piloto” ser&o definidasem acdo de parceria
comaDelegaciado MDA erepresentacéo daCONTAG FETRAFeMPA.

13






G ASLOC
Cartilha Plano de Safra 2008/2009 m&'@mrgwﬁm drgz‘“?ﬁ:a

do Assistingia Tocrica o Exensio Furl  ASCAR

6 PRONAF (PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO
DA AGRICULTURA FAMILIAR) NO PLANO SAFRA 2008/2009

a) Criado em 1995, apenas como umalinha de custeio e em junho de 1996 como um Programa;

b) Safra2008/2009, linhas de crédito do Pronaf:
- Pronaf AeA/C
- Micro Crédito Rura produtivo—Grupo B
- Pronaf custelo—AgriculturaFamiliar
- Pronaf investimento—AgriculturaFamiliar
- Pronaf agroindistria
- Pronaf Floresta
- Pronaf Mulher
- Pronaf custelo e comerciaizagdo agroindUstriasfamiliares
- Pronaf agroecologia
- Pronaf Eco (EnergiaRenovave e Sustentabilidade Ambiental)
- Pronaf Jovem
- Pronaf cotas partesdeagricultoresfamiliares

- Pronaf MaisAlimentos
6.1 PRONAFA—-CONDICOES

a) Objetivo:

Estruturar aatividade produtivanaareaadquirida, com financiamento de méguina, equipamen-
tos, galpéo, cerca, correcdo solo, etc. Permite o uso de até 35% do valor total paracusteio
associado.

b) Restri¢bes: moradiaefumicultura;
c) Valor: R$ 20.000,00 + 1.500,00 (ATER) = 21.500,00;
d) Juros: 0,5% c/ rebate de 40% (do capital em cadaparcela) e 44,186% sefor COmATER,;

€) Prazos: até 10 anos com até 3 de caréncia, podendo ser estendidaparaaté 5 anosde caréncia
dependendo do projeto.

N&o pode ser concedido financiamento de Pronaf A aosagricultoresfamiliaresreassentadosem
funcao daconstrucao de barragens paraaproveitamento hidroel étrico e abastecimento de dguaem proje-
tos de reassentamento, que jatenham sido beneficiados com financiamentos do Pronaf nosantigos Gru-
msII DII ell Ell .
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6.2 PRONAFA - ESTRUTURACAO COMPLEMENTAR

Pode ser concedido financiamento para projetos de estruturacdo complementar ao amparo dalinha
decrédito deinvestimento do Grupo " A", sob as seguintes condicdes:

a) Beneficiarios: agricultores adimplentes, participantes do Programade Recuperacéo do Pro-
gramade Crédito Fundiério da Secretariade Reordenamento Agrario do Ministério do Desen-
volvimento Agrério ou do Programade Recuperacéo de A ssentamentos (PRA) do Incra, que
nao tomaram financiamento deinvestimento ao amparo do Pronaf ou com recursos controlados
deoutros programasde crédito rural, aexcegdo dosGrupos"A" e"A/C":

- adquiriramterraspor meio do PNCF do Governo Federd até 1/8/2002, inclusive osbenefici&rios
do Fundo de Terrase daReformaAgréria, CéduladaTerrae Projeto de Crédito Fundiarioe
Combate a PobrezaRural, e Banco daTerra; ou

- tenham sido assentados em projetos dereformaagrariaaté 1/8/2002, incluindo osagricultores
egressosdo Programa Especia de Crédito paraaReformaAgraria(Procera);

b) Finalidades: investimentos em projetos deimplantagéo, ampliagao, recuperacdo ou moderni-
zacdo dasdemaisinfra-estruturas produtivas, inclusive aquel as rel acionadas com projetosde
producdo e servigos agropecuarios, de acordo com arealidade do assentamento e do que deter-
minao PRA;

c) Limite: at&é R$6.000,00 (seismil reais), por beneficiério, em umaunicaoperagao;
d) Encargos financeiros: taxaefetivadejurosde 1% a.a. (um por cento ao ano);

€) Prazo de reembolso: até 10 (dez) anos, incluidos até 3 (trés) anos de caréncia, conforme a
atividade e o projeto técnico;

f) Assisténcia técnica: obrigatoria, inclusive comaatribuic¢éo de atestar asituacdo deregularida-
de do empreendimento financiado e de comprovar acapaci dade de pagamento do mutu&rioea
necess dade do novo financiamento.

6.3 GRUPO "A/C"

Ateé 3 (trés) créditosde custei o, sujeitos as seguintes condicoes especiais:
a) Limite do financiamento: minimo de R$500,00 (quinhentosreais) e maximo de R$5.000,00
b) Encargos financeiros: taxaefetivadejurosde 1,5% a.a.;

c) Prazo: deaté 2 anosparacusteio agricola, até 1 ano paracusteio pecuério e comerciaizagéo.
6.4 PRONAF B—- CONDICOES

d) Beneficiarios:
- utilizar area(propria, posse, arrendada) até4 modul osfiscais;
- residir napropriedade ou emlocal préximo;
- obter nominimo 30% darendafamiliar do estabelecimento;
- ter o trabalho familiar como base naexpl oragéo do estabel ecimento;

- obter rendabrutafamiliar nos Ultimos 12 (doze) meses que antecedem asolicitagdo daDAP,
incluidaarendaproveniente de atividades desenvol vidas no estabel ecimento eforadel e, por
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qual quer componente dafamilia, de até R$5.000,00 (cinco mil reais), excluidos osbeneficios
sociaiseos proventos previdenciériosdecorrentesde atividadesrurais,

€) Finalidades:
Atividadesagropecuérias e ndo-agropecuérias desenvol vidas no estabel ecimento rural ouem éreas
comunitériasruraisproximas(Investimento/custeio);
f) Limites:
- R$1.500,00 (um mil e quinhentosreais), independente do nimero de operagdes, observado
que
- 0 somatério dosfinanciamentos concedidos paraasfamilias de agricultores desse grupo, com
direito abdnus de adimpléncia, ndo excedera R$4.000,00;

0) Encargos:
- Encargosfinanceiros. taxaefetivadejurosde0,5% a.a.;
- Beneficio: bdnusde adimplénciade 25% (vinte e cinco por cento) sobre cadaparceladadivida
pagaaté adata de seu vencimento;

h) Prazo:
- Até 2 (dois) anos para cadafinanciamento.

6.5 PRONAFAGRICULTURAFAMILIAR (ANTIGOSGRUPOSC,DeE)

a) Beneficiarios: Agricultoresfamiliaresque:
- tenham &rea (propria, posse, arrendada) até 4 modulosfiscais;
- residam na propriedade ou emlocal préximo;
- obtenham no minimo, 70% darendafamiliar do estabelecimento;

- tenham o trabalho familiar como base naexpl oracdo do estabel ecimento, podendo manter até
2 empregados permanentes,

- obtenham renda brutafamiliar nos tltimos 12 (doze) meses que antecedem asolicitacéo da
DAP incluidaarenda proveni ente de atividades desenvol vidas no estabel ecimento eforadel e,

por qualquer componentedafamilia, de R$5.000,00 aR$ 110.000,00, excluidos os benefici-
0s sociaise os proventos previdenciériosdecorrentesde atividadesrurais;

- incluem pescadores artesanais, extrativistas, slvicultores, agiicultores, maricultoresepiscicul-
tores, quilombolas, povosindigenas.

b) Rebate na renda para efeito de enquadramento:

- 50% (cinqUentapor cento), darendabrutaproveniente das seguintes atividadesintensivasem
capitd: aviculturando integrada, ovinocaprinocultura, pecuarialeiteira, piscicultura, sericicultura,
fruticulturaesuinoculturango integrada;

- 70% (setentapor cento), darendabrutaproveniente dasatividadesdeturismo rura, agroindistrias
familiares, olericulturaefloricultura;

- 90% (noventapor cento), darenda bruta proveniente das atividades aviculturae suinocultura
integradaou em parceriacom aagroindustria.

c) Restriges cultura do fumo:

- investimento ndo se destine exclusivamente aculturado fumo e sgautilizado em outrasativida
desquefomentem adiversificacdo de exploragdes, culturas e/ou criagbes e areconversao da
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unidadefamiliar;

- no cél cul o da capaci dade de pagamento, especificado em projeto técnico, fique comprovado
gue, no minimo, 20% (vinte por cento) da receita gerada pela unidade de producéo tenha
origem em outrasatividades que ndo o fumo.

6.6 CUSTEIO AGRICULTURAFAMILIAR (ANTIGOSC,DeE)

Limites Juros
Até R$ 5.000,00 (para quem optar antiga |3,0 % a. a. (b&dnus R$ 200,00 em até 6
linha C, até 6 operagdes) operagdes até safra 2012/2013)
Até RS 5.000,00 1,5% a. a.
De R$ 5.000,00 até R$ 10.000,00 3,0% a. a.
De R$ 10.000,00 até R$ 20.000.00 45%a.a.
De R$ 20.000,00 até R$ 30.000,00 55%a. a.

OBSERVACAO para o caso de Proagro:
a) Analise de solo

O mutuério pretendente afinanciamento de custeio deveraentregar ao agentefinanceiro, no ato da
formalizacdo do enquadramento daoperacéo no Proagro, o laudo de andlise de solo.

- paraas operagoes contratadas a partir de 1/7/2008 a 30/6/2009, com valor do empreendimento
enquadrado superior aR$12.000,00 (doze mil reais) no caso do Proagro Tradicional, ou, com
valor financiado do empreendimento enquadrado superior aR$12.000,00 (dozemil reais), quan-
do setratar do Proagro Mais: resultado de andlise quimicado solo com até 2 (dois) anos de
emissao; resultado de andlisefisicado solo com até 10 (dez) anos de emissdo, comindicagéo da
classficagdodesoloem"Tipo 1", "Tipo 2" ou"Tipo 3" previstano Zoneamento Agricolade Risco
Climético divulgado pelo Ministério daAgricultura, PecuariaeAbastecimento; e recomendacdo
deuso deinsumos,

- excepciona mente paraas operagdes contratadas nas condi gies estabel ecidas no item anterior, €
admitido prazo de até seis meses, ap0s 0 enquadramento da operacdo no programa, paraque o
mutuario fornecaao agentefinanceiro o comprovante de entregadas amostras de solo no labora-
torio, e prazo de até quatro meses, apos adata desse comprovante, paraapresentacao dos resul -
tados daandlise ao agente, observadaadata-limite de 30/6/2009;

- paraas operagdes contratadas apartir de 1/7/2009, com val or do empreendi mento enquadrado
superior aR$8.000,00 (oito mil reais) no caso do Proagro Tradicional, ou, com valor financiado
do empreendimento enquadrado superior aR$8.000,00 (oito mil reais), quando setratar do Proagro
Mais: resultado de andise quimicado solo com até 2 (dois) anos de emissao; resultado deandlise
fisicado solo com até 10 (dez) anos de emissdo, comindicacdo daclassificagdo desoloem " Tipo
1","Tipo 2" ou"Tipo 3" previstano Zoneamento Agricolade Risco Climatico divulgado pelo
Ministério daAgricultura, PecuériaeAbastecimento; e recomendagdo de uso deinsumos.

Além da questéo da andlise de solo € importante a observacao, por parte dos agricultores, de
aspectos rel acionados com préti cas adegquadas de conservacdo e manej 0 do sol o, visto queaincidéncia
do nimero el evado de comuni cagdes de perdas no Proagro, esta diretamente rel acionadacom més con-
di¢des de conservacdo de solo, exploracao de solos inaptos e inexisténcia de préti cas adequadas de
manej o e conservaco.
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6.7 INVESTIMENTOS AGRICULTURAFAMILIAR (ANTIGOSC,DeE)

Grupo Limites Juros Prazos
Agricultor | Até RS 7.000,00 (financiamento + operagéio em 1,0 %0 a. a. Até 08 anos
Familiar |ser)
De RS 7.000,00 até R$ 18.000,00 {financiamento 2.0% a. a. Até 08 anos
+ operagiio em ser)
De R$ 18.000,00 até RS 28.000,00 4,0 % a. a. Até 08 anos
(financiamento + operagio em ser)
De R$ 28.000,00 até RS 36.000,00 5,0% a. a. Até 08 anos
(financiamento + operagiio em ser)

a) Sobre-teto parainvestimentos: o limitedos créditosdeinvestimento de quetrataatabel aanterior
(financiamentosde R$ 28.000,00 até R$ 36.000,00) pode ser elevado em até 50% (cinqlienta
por cento), desde que o projeto técnico ou a proposta de crédito comprove o incremento da
renda ou economia de custos, para o caso de recursos destinados & agquisi¢do de maquinas,
tratores eimplementos, veicul os utilitérios, embarcactes, equipamentosdeirrigacdo, equipa-
mentos de armazenagem e outros bens desti nados especificamente aagropecudria, exceto vei-
culosdepasseio;

b) Prazos de reembol so parainvestimentos. em todos os créditos deinvestimento no ambito do
Pronaf os prazos de caréncia e de reembol so sdo estabel ecidos em funcéo da capacidade de
pagamento do beneficiério, compativel com o retorno financeiro do empreendimento financiado,
definido no projeto técnico podendo paramaquinas, tratores e implementos novos, o prazo de
reembol so ser deaté 10 (dez) anos, incluidos até 3 (trés) anos de caréncia.

6.8 PRONAFAGROINDUSTRIA

a) Beneficiarios:
- agricultoresfamiliares, exceto grupoA,;
- cooperativas de agricultores com no minimo 90% de agricultoresfamiliar eno minimo 70% da
matériaprimade producdo propria.
b) Finalidades:
- implantac&o de pequenas e médias agroindustrias, isoladas ou em formaderede;
- implantacéo de unidades centraisde apoio gerencial;
- ampliacao, recuperacao de unidadesagroindustriaisde agricultoresfamiliares,

- capital de giro associado limitado a 35% (trinta e cinco por cento) do financiamento para
invesimentofixo;

- integralizacdo de cotas - partesvinculadas ao projeto aser financiado.

c) Limites:
- pessoafisica: até R$18.000,00 por beneficiério, em umaou mais operacoes,

- pessoajuridicaou (contrato coletivo): limiteindividual de R$18.000,00 por sicio/associado/
cooperado relacionadosnaDAP emitidaparaaagroindlstria;

- até 30% pode ser parainvestimento na producao agropecuaria objeto de beneficiamento,
processamento ou comercializagao;
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- até 15% do valor do financiamento de cadaunidade agroindustrial pode ser aplicado paraa
unidade centra deapoio gerencidl.

d) Encargos:

- 1% a.a. paracontratoindividual deaté R$7.000,00 ou paracooperativas e associagdes, con-
tratos col etivos de até R$500.000,00;

- 2% a.a. paracontrato individual acimade R$7.000,00 até R$18.000,00. Contratos col etivos
acimade R$500.000,00.

€) Prazo:

- Até 8 (0ito) anos, incluidosaté 3 (trés) anosde caréncia.
6.9 PRONAF FLORESTA

a) Beneficiarios:
- Agricultoresfamiliares, podendo acessarem até 2 financiamentos por unidadefamiliar.

b) Finalidades: investimentosem projetostécnicos.
- Sstemasagroflorestais,
- exploraco extrativistaecol ogicamente sustentével, plano de mangio;

- recomposi cao e manutencao de areas de preservacao permanente ereservalegd e, recupera
¢a0 de dreas degradadas;

- enriquecimento de &reas quejaapresentam coberturaflorestal diversificada.

c) Limites:
- até R$ 7.000,00 (setemil reais), observado que parao grupo B:
* tenham liquidado pel o menos 2 (duas) operagdesdo Grupo "B";
* estejam adimplentes,

* gpresentem laudo daassi sténciatécni caque ateste asituacado de regul aridade do empreendi-
mento financiado e que comprove acapaci dade de pagamento;

* comprovemter assisténciatécnicaeextensdorural;
* gpresentem projeto.

d) Encargos: 1%a.a..
€) Prazo de reembolso: até 12 anos.
6.10 PRONAF MULHER

a) Beneficiarias: mulheres agricultoras enquadradas no pronaf
b) Finalidades: crédito paramulher agricultora

¢) Limites: encargose prazos.
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Grupo Limites Juros Prazos
Grupo A, | Até 1.500,00 ( Até 4 operagdes ¢/ | 0,5 % a. a. ¢/ rebate de 25% | Até 02 anos
A/C, B | direito a rebate, mais de 4 perde da parcela
direito ao rebate)
Agricultor | Até RS 7.000,00 (financiamento + 1,0 % a. a. Até 08 anos *
Familiar | operagéo em ser)
De R$ 7.000,00 até¢ R$ 18.000,00 20%a.a. Até 08 anos *
(financiamento + operagéio em ser)
De RS 18.000,00 até R$ 40%a.a. Até 08 anos *
28.000,00 (financiamento +
operagio em ser)
De RS 28.000,00 até R$ 50%a.a. Até 08 anos *
36.000,00 (financiamento +
operagio em ser)

6.11 PRONAF CUSTEIO E COMERCIALIZACAO DE AGROINDUSTRIAS FAMILIARES

a) Beneficiarios:

- cooperativas com no minimo 90% de agricultoresfamiliarese minimo de 70% matériaprima
producéo propria;

- cooperativas, exclus vamente em financiamentos destinados ao processamento eindustrid iza-
¢ao deleite ederivados, deno minimo 70% de agricultoresfamiliarese minimo 55% de matéria
primade produgdo propria.

b) Finalidades:
- Custeio do beneficiamento e agrindustrializacgo da producéo propria.

c) Limites:
- pessoafisica: R$5.000,00 por beneficiario, aplicavel aumaou maisoperacoes,

- pessoajuridica(contrato coletivo): limiteindividual de R$5.000,00 por sdcio/associado/coo-
perado, associacao ou outraformaassociativa, maximo R$2.000.000,00.

d) Encargos financeiros: taxaefetivade jurosde4%aa..
€) Prazo de reembolso: méximo de 12 (doze) meses.
6.12 PRONAFAGROECOLOGIA

a) Beneficiarios: agricultoresfamiliares, exceto Grupos"A","A/C" "B".
- Sstemas agroecol 6gicos de producéo, conforme normas da SecretariadaAgriculturaFamiliar
do Ministério do Desenvolvimento Agrério;

- Sstemas organi cos de producdo, conforme normas estabel ecidas pel o Ministério daAgricultu-
ra, PecuariaeA bastecimento;

- mesmaunidadefamiliar pode contratar até 2 (dois) financiamentos.
b) Finalidades:

21



E ASS0CACAD
Cartilha Plano de Safra 2008/2009 ; *ﬂﬂ]}ﬂﬁm’ Rm‘ﬁ:w

m ximonios ASHETENCIA RISAL
do Assistingia Tocrica o Exensio Furl  ASCAR

- Financiar s stemasde producéo agroecol 6gicos ou organicos, incluindo-se oscustosrelativosa
implantagcéo e manutencdo do empreendimento;

c) Limite, encargos, prazos:

Grupo Limites Juros Prazos
Agricultor | Até R$ 7.000,00 (financiamento + 1,0% a. a. Até 08 anos *
Familiar |operag¢fo em ser)
De R$ 7.000,00 até R$ 18.000,00 2,0% a. a. Até 08 anos *
(financiamento+ operagfo em ser)
De RS 18.000,00 até R$ 28.000,00 4,0% a. a. Até 08 anos *
(financiamento + operagfio em ser)
De RS 28.000,00 até R$ 36.000,00 50%a. a. Até 08 anos *
(financiamento+ operagfo em ser)

6.13 PRONAF ECO (ENERGIARENOVAVEL E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
a) Beneficiarios: agricultoresfamiliares, exceto Grupos"A","A/C" e"B".

b) Finalidades:

- tecnologiasde energiarenovave, solar, biomassa, edlica, mini-usinas biocombustiveise substi-
tuicéo detecnol ogiade combustivel fossi| por renovavel nos equi pamentos e méguinas agrico-
las

- tecnologias ambientais, como estacdo de tratamento de adgua, de dejetos e efluentes,
compostagem ereciclagem,

- armazenamento hidrico, como o uso de cisternas, barragens, barragens subterraneas, caixas
d'&guaeoutrasestruturas de armazenamento e distribui¢do, instal acéo, ligacao e utilizagdo de
agug;

- pequenos aproveitamentos hidroenergéticos;

- dlvicultura, entendendo-se por silviculturao ato deimplantar ou manter povoamentosflorestais
geradoresdediferentes produtos, madeireirose ndo madeireiros,

c) Limite, encargos, prazos: prazos podem ser alongadosem até 12 anos.

Grupo Limites Juros Prazos
Agricultor | Até¢ R$ 7.000,00 (financiamento -+ 1,0 % a. a. Até 08 anos *
Familiar |operag¢fo em ser)
De R$ 7.000,00 até R$ 18.000,00 2,0%a. a. Até 08 anog *
(financiamento+ operagfio em ser)
De RS 18.000,00 até R$ 28.000,00 4,0% a. a. Até 08 anos *
(financiamento+ operagfo em ser)
De RS 28.000,00 até R$ 36.000,00 5,0% a. a. Até 08 anos *
(financiamento+ operagfo em ser)
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6.14 PRONAF JOVEM

a) Publico:

- Jovensagricultores/agricultorasde 16 a29 anos, pertencentesafamiliasenquadradas no Pronaf,
gue atendam aumaou mais das seguintes condi¢oes, al ém daapresentacéo da" Declaracéo de
Aptidao ao Pronaf (DAP)":

* tenham concluido ou estejam cursando o Ultimo ano em centrosfamiliaresruraisdeformagéo
por aternancia, que atendam alegidacdo em vigor paraingtituicesdeensino;

* tenham concluido ou estejam cursando o Ultimo ano em escol astécnicas agricolasde nivel
meédio, que atendam alegid acdo em vigor paraingtituicdes de ensino;

* tenham partici pado de curso ou estégio deformacdo profissional que preencham osrequisitos
definidos pelaSecretariadaAgriculturaFamiliar do Ministério do Desenvolvimento Agrario.

b) Finalidades:

- Investimento.

c¢) Limites:

- R$7.000,00 independentemente dos limites definidos paraoutras linhas, podendo sO ser con-
cedido 1 financiamento paracadabeneficiario.

d) Encargos:

- 1% ao ano.

€) Prazos:
- Até 10 (dez) anos, incluidos até 3 (trés) anos de caréncia.

6.15 PRONAF COTAS PARTES DE AGRICULTORES FAMILIARES COOPERATIVADOS
(PRONAF COTAS-PARTEYS)

a) Beneficiarios:
- agricultoresfamiliaresfiliados acooperativas de producéo de produtoresruraisquetenham, no
minmo:
* 90% (noventapor cento) de seus sici os ativos classificados como agricultoresfamiliares;

* patrimonio liquido minimo de R$50.000,00 (cinquientamil resis) emaximo de R$3.000.000,00
(trésmilhdesdereais);

* 1 (um) ano de autorizagdo parao funcionamento;

b) Finalidades:

- financiamento daintegralizacéo de cotas-partes dos agricultoresfamiliaresfiliados acooperati-
vas de producdo que atendam ao disposto no item anterior;

- gplicacdo em capital degiro, custeio ou investimento;

¢) Limite individual: até R$5.000,00 (cinco mil reais) por beneficiario, independente dagueles
definidos paraoutrosfinanciamentos ao amparo do Pronaf;
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d) Encargos financeiros: taxaefetivadejuros de 4% a.a. (Quatro por cento ao ano);

€) Prazo de reembolso: aser fixado pelasinstitui gdesfinanceiras, apartir de andlise de cadacaso,
dentro dosseguinteslimites, incluidaacaréncia:

- até 6 (sels) anos, paraaparcelade recursosaser aplicadaem investimento fixo;
- até 3 (trés) anos, nos demais casos.

f) Para obtencao do financiamento: acooperativadeve apresentar ao agentefinanceiroa"De-
clarag@o deAptidao ao Pronaf (DAP)", conforme definido pelo Ministério do Desenvolvimento
Agré&io.

6.16 LINHA ESPECIAL DE CREDITO DE INVESTIMENTO PARA PRODUCAO DE
ALIMENTOS (PRONAF MAISALIMENTOS)

a) Beneficiarios: agricultoresfamiliares enquadrados no Pronaf que tenham 70% (setenta por
cento) darendafuturadaunidadefamiliar oriundadasatividades de milho, feijo, arroz, trigo,

mandioca, olericolas, frutas, leite, ovinose caprinos, exceto osclassificadosnos Grupos"A",
IIA/CII ellBll;

b) Finalidades: projetos deinvestimento paraproducéo de milho, feijdo, arroz, trigo, mandioca,
olericolas, frutaseleite;

c) Limite por beneficiario: acimade R$7.000,00 (sete mil reais) até R$100.000,00 (cem mil
reais), observado que este limite € cumulativo aos limites definidos paraasdemaislinhas de
Creditosde | nvestimento do Pronaf;

d) Encargos financeiros: taxa€efetivade juros de 2% a.a(dois por cento ao ano);

€) Prazo de reembolso: até 10 (dez) anos, incluidos até 3 (trés) anos de caréncia.
6.17 CREDITO FUNDIARIO - PROGRAMA NACIONAL DE CREDITO FUNDIARIO

a) Beneficiarios:
- trabal hadoresruraissem terra;
- pequenos produtores rurai S com acesso precario aterra (arrendatarios, parceiros, meeiros,
agregados, possairos, etc);
- proprietariosde minifundios, ou sgja, proprietariosdeimoéveis cujadreando al canceadimen-
sdo dapropriedade familiar, assm definidanoinciso |l do art. 4°dalei n°4.504, de 30 de

novembro de 1964, e sejacomprovadamenteinsuficiente paragerar rendacapaz delhespro-
porcionar o proprio sustento e o de suasfamilias;

- tenhamrendabrutafamiliar anua inferior aR$ 15.000,00 e patrimonio inferior aR$ 30.000,00.
Entende-se por rendabrutafamiliar arendadisponivel parao beneficiario depoisdededuzidos,
no caso dos produtoresruraisfamiliares, os custos de producéo;

- ndo tenham sido beneficiarios de quaisquer outros programas de reformaagraria (federal,
estadud, municipa), incluidososde crédito fundiario;

- ndo sgiam funciondriosem érgdos pulblicos, autarquias, 0rgaos paraetataisfederais, estaduais,
municipals, ou ndo estejam investidos de fungdes parafiscaisou de cargos el etivos;

- assumam o compromisso de explorar efetivamente e diretamenteoimével em regimedetraba
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Ihofamiliar, bem comoresidir noimével ouemloca proximo;

- tenham, no minimo, nosultimos 15 anos, 5 anos de experiénciacom aexpl oracdo agropecudria,
contado o tempo de escol aridade;

- ndo tenham sido, nos Ultimostrés anos, contados apartir da data de apresentacéo do pedido
deamparo ao Programade Crédito Fundi&rio, proprietario deimovel rural com areasuperior a
deumapropriedadefamiliar;

- ndo sgjapromitente comprador ou possuidor dedireito de agdo e herangcaem imovel rural.

b) Condicbes de acordo com valor compra:

Valor crédito Juros Prazos Bénus fixo Bénus adic.
Até 5 mil 2,0%aa | 14 anos (2 ca) 15 % 5%
De 5mila 15 mil 3,0%aa |14 anos (2 ca) 15 % 5%
Del5mila25mil | 40%aa |17 anos (2 ca) 15 % 5%
Acima de 25 mil 5,0%aa |17 anos (2 ca) 15 % 5%
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7 LINHAS DE CREDITO DO AGRONEGOCIO
(AGRICULTURA PATRONAL) — SAFRA 2008/2009

7.1PROGER RURAL

a) Beneficiarios: proprietarios rurais, posseiros, arrendatérios ou parceiros que ndo detenham a
qual quer titulo, areasuperior a15 moédul osfiscai's; tenham no minimo 80% darendaoriundada
atividade agropecuariaou extrativavegetal e, possuam rendabrutaanual até R$ 250.000,00;

b) Limites de crédito: custeio até R$ 150.000,00 por beneficiario em cadasafraeinvestimento
até R$ 150.000,00 por beneficiario, por ano-safra, paraempreendimentoindividua . Em caso de
crédito coletivo deve ser observado o limiteindividual;

¢) Encargos: 6,25% ao ano.

d) Prazos: custeio agricolaaté 2 anos, observado o ciclo do empreendimento, custeio pecuério até
1 ano einvestimento até 8 anos, incluidos até 3 anosde caréncia;

€) Rebates na renda para efeitos de enquadramento: 50% paraaviculturae suinoculturando
integrada, floricultura, pecuérialeiteira, piscicultura, ol ericulturae sericicultura; 90% paraavicul-
turae suinoculturaintegrada ou em parceriacom aagroindustria.

7.2 FINAME AGRICOLAESPECIAL

a) Finalidades: aquisi¢&o, manutencdo ou recuperacdo de sistemas deirrigacéo, ordenhadeiras
mecani cas, tanques de resfriamento e homogeneizacao deleite; maquinas e equi pamentos para
avicultura, armazénsagricol as, suinocultura, beneficiamento de algoddo, beneficiamento econ-
servacao de pescados oriundos daaqui cultura, beneficiamento ou industrializacdo e padroni za-
cdo delegumes, verduras efrutas, inclusive paraaproducéo de sucos e vinhos, e de produtos
apicolas e paraunidade de beneficiamento de sementes e parabeneficiamento ou industria i za-
¢ao de outros produtos agropecuarios; implantacéo ou modernizacdo defirgorificos de atuacdo
municipal ou estadual; implantacéo ou modernizacdo de abatedouros parapequenosanimais,
manutencado ou recuperacdo detratores agricolas e colheitadeira; aquisi¢céo de avides de uso
agricola;

b) Beneficiarios: osdo crédito rural e, aém deles, no caso de financiamento paraaquisi¢éo de
equi pamentosrel aci onados com armazens agricol as, beneficiamento de sementes, frigorificose
abatedouros, as empresas desses setores e, no caso de aquisi¢ao de avides de uso agricola, as
empresas de servigos aéreos especializados em protecéo alavoura;

¢) Encargos: 12,35% ao ano;

d) Prazo: até5anos.
7.3PROGRAMADE INCENTIVOAIRRIGACAO E AARMAZENAGEM (MODERINFRA)

a) Objetivos do crédito: apoiar o desenvolvimento daagropecuériairrigadasustentavel, econ6-
micaeambientalmente, deformaaminimizar o risco naproducéo eaumentar aofertade alimen-
tos paraos mercadosinterno e externo;

b) Itens financiaveis: investimentosfixos e semifixos rel acionados com todos ositensinerentes
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aossistemasdeirrigagao e de armazenamento, contempl ando implantacéo, ampliagéo, reforma
ou recuperacdo, adequacdo ou modernizacdo dessesitens, deformacol etivaou individual;

c) Limites de crédito: Até R$ 1.000.000,00 por beneficiério, paraempreendimento individua e
até R$ 3.000.000,00, paraempreendimento col etivo, respeitado o limiteindividual, parainves-
timentosfixos e semifixos, independentemente de outros créditos concedidos ao amparo de
recursos controladosdo crédito rural;

d) Encargos: taxaefetivade 6,75% ao ano;
€) Prazo de reembolso: até 8 anos, incluidos até 3 anos de caréncia.

7.4PROGRAMA DE MODERNIZACAO DAAGRICULTURAE CONSERVACAO DOS
RECURSOS NATURAIS (MODERAGRO)

a) Objetivos do crédito: gpoiar o desenvolvimento defrutas com potencial mercadol 0gico interno
e externo, especialmente no ambito do Programade Producéo I ntegradade Frutas, assim como
beneficiamento, industrializac&o, padronizaco e demai sinvestimentos necessariosas melhorias
do padréo de qualidade e das condi ¢des de comercializacéo de produtosfruticol as. Fomentar os
setoresdaapicultura, agicultura, pesca, avicultura, floricultura, horticultura, ovinocaprinocultura,
ranicultura, sericicultura, suinocultura, pecuarialeiteirae de defesaanimd, particularmenteo Pro-
gramaNacional de Controle e Erradicacdo da Brucel ose e Tubercul ose e aimplantacéo de
sstemaderastreabilidade bovinaebubaling;

b) Beneficiarios: produtoresrurais e suas cooperativas;
c) Itens financiaveis: investimentosfixose semifixos;

d) Limites de Crédito: até R$ 250.000,00 por beneficiério paraempreendimentoindividua eaté
R$500.000,00 paraempreendimento coletivo, respeitado o limiteindividual . Oslimitesndo sdo
excludentes eindependem de outros créditos contraidos ao amparo de recursos controlados do
créditorurd;

€) Encargos: 6,75% ao ano;
f) Prazo de reembolso: até8 anos, incluidos até 3 de caréncia.

7.5 PROGRAMA DE MODERNIZACAO DAFROTADE TRATORESAGRICOLASE
IMPLEMENTOSASSOCIADOS E COLHEITADEIRAS (MODERFROTA)

a) Beneficiarios: produtoresrurai s e suas cooperativas,

b) Finalidade: aquisi¢céo deitensnovosincluindo tratoreseimplementosassociados, col heitadeiras
e equi pamentos para preparo, secagem e beneficiamento de caf é. Aquisicéo deitens usados
incluindo tratores e col heitadeiras com idade méaximade 8 anos e 10 anos respectivamente,
incluindo ou ndo asua plataformade corte, pulverizadores autopropelidos, montados ou de
arrasto, comtanquesacimade 2.000 litros e barras de 18 metrosou mais, plantadeirasacimade
9linhas e semeadorasacimade 15 linhas com idade méximade 5 anos, revisados e com certifi-
cado de garantiaemitido por concessi onério autorizado;

c) Limite de crédito: 90% do valor dosbens;
d) Encargos: 9,5% ao ano;

€) Prazos de reembolso: até 6 anos paratratores, implementos e equi pamentos para preparo,
secagem e beneficiamento de café eaté 8 anos, quando for destinado aaquisi¢éo decolheitadeiras
eplataformasdecorte.
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7.6 PROGRAMA DE PLANTIO COMERCIAL E RECUPERACAO DE FLORESTAS
(PROPFLORA)

a) Objetivos: O Programatem os objetivos: a) econémico: contribuir paraareducéo do déficit
exigtente no plantio dearvores utilizadas como matérias-primas pelasindlstrias, principamentea
indUstriamovelera; incrementar adiversificacdo dasatividades produtivasno meiorural; gerar
emprego erendadeformadescentraizadae davancar o desenvol vimento tecnol 6gico e comer-
cial do setor, assim como aarrecadacdo tributéria; b) sociais. fixar o homemnomeiorura e
reduzir asuamigracao para as cidades, por meio da viabilizagdo econdmicade pequenase
médias propriedades; e ¢) ambientais: contribuir paraa preservacao das florestas nativas e
€CoSS Slemas remanescentes,

b) Beneficiarios: produtoresrurais, pessoasfisicasou juridicas, associagcdes e cooperativasde
produtoresrurais,

¢) Finalidade do creédito:

- implantagéo e manutencgao deflorestas destinadasao uso industrial;

- recomposi ¢ao e manutencao de areas de preservacdo ereservaflorestal legal;

- implantacdo e manutencéo de espéci esflorestai sparaproducéo de madeiradestinadaaqueima
no processo de secagem de produtosagricolas;

- implantaco de projetos silvipastoris (pecuariaconsorciadacom floresta) e agroflorestais (agri-
culturaconsorciadacom floresta);

- implantacdo e manutencéo deflorestas de dendezeiro, destinadas aproducéo de biocombustivel;

d) Itens financiaveis:

- investimentosfixosou semifixas, inclusive osrel acionados ao S temade expl oragdo denomina:
domangoflorestal;

- custei o associado ao projeto deinvestimento, limitado a35% do valor do investimento, relaci-
onado com gastos de manutenc&o no segundo, terceiro e quarto ancs,

- financiamento de despesas rel aci onadas ao uso de médo-de-obra propria, desde que compati-
veiscom estruturas de custos de producéo regiona (coeficientetécnico, preco evaor), indicadas
por instituicesoficial s de pesquisaou de ass sténciatécnica (federal ou estadual), edesde que
serefiram aprojetos estruturados e assi stidos tecni camente, admitindo-se, nessa hipotese, que
acomprovacdo daaplicacdo dosrecursos sgjafeitamediante apresentacdo delaudo deassis-
ténciatécnicaoficid atestando que o servicgo, objeto definanciamento, foi realizado deacordo
€Oom o preconizado no projeto, devendo mencionado laudo ser apresentado pel 0 menosuma
vez acadasemestrecivil;

- implantacéo deviveirosdemudasflorestais,

€) Limite de crédito: R$200.000,00 por beneficiario, independentemente de outros créditos con-
cedidos ao amparo de recursos controladosdo crédito rural;

f) Encargos financeiros: taxaefetivadejurosde6,75% a.a.;

g) Prazo de reembolso:

- até 12 anos, com carénciade 6 meses, apartir dadatado primeiro corte, limitadaa8 anos,
guando setratar de projetos paraimplantacdo e manutencéo de florestas destinadas ao uso
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industrial e aos proj etos de producdo de madeira destinadaaqueimano processo de secagem
deprodutos agricolas, e carénciade 1 ano, apartir dadatade contratacdo, quando setratar de
projetos pararecomposi ¢ao e manutencdo de areas de preservacao ereserva florestal ;

- aé4 anos, com até 18 meses de caréncianos créditos paraimplantacdo de viveiros de mudas
floredtais.

7.7 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO COOPERATIVO PARAAGREGACAO DE
VALOR A PRODUCAO AGROPECUARIA (PRODECOOP)

a) Objetivo: incrementar acompetitividade do complexo agroindustrial dascooperativasbrasile -
ras, por meio damodernizagdo dos sistemas produtivos e de comercializagao;

b) Beneficiarios:
- cooperativas de producdo agropecuaria;

- cooperados, paraintegralizacdo de cotas-partes vincul adas ao projeto aser financiado;

c) Setores e ac¢les enquadraveis:
- industrializacdo de derivados de ol eaginosss,
- real ocagdo de plantas de processamento de ol eaginosas;
- industrializac8o de carnes e pescados,

- instalagdo e modernizagdo de unidades industriais de beneficiamento, padronizagéo e
processamento defrutas, legumes, hortalicas e dos setores de sucosevinhos;

- implantacdo deindustrias para processamento de ovos, deincubatorios e de matrizeirosinte-
grados aindustria, destinados a producéo de ovosférteis voltados a producéo de carne de
aves,

- ingtal acdo denovasplantasindustriai s parao setor |&cteo ou amodernizacdo industrid elogistica
desse setor;

- implantacdo deindlstrias de moagem de cereais, viasecaevialmida;

- industrializa¢&o de couro semi-acabado e acabado;

- implantagéo de fabricade ragdes, bem como asuaexpansdo, modernizacdo e adequacéo;
- industrializacéo de mandiocae seusderivados;

- implantacdo de unidadesindustriaisde cacau, chae mate;

- implantacéo ou ampliacéo demaltearias;

- instal acdo e moderni zacdo de unidadesindustriais paraproducdo de caféstorrado, solUvel ede
bebida superior, contemplando equi pamentos de beneficio erebeneficio, desdeque setratede
projeto voltado paraexportaco;

- implantac&o, modernizacéo e real ocacao de plantas de beneficiamento de algodéo, unidades
defiacdo, tecelagem e estampariade algodéo;

- instal agdo, ampliac&o e modernizagdo de unidades armazenadoras,

- instalagdo de unidades e de sistemnas de beneficiamento, padronizacdo, acondi cionamento e
| ogisticaparaexportacédo de produtos agropecuarios;
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- implantagéo de sistemas parageracao e co-geracao de energiaelinhasdeligacéo, paraconsu-
Mo proprio como parteintegrante de um projeto de agroindistria; (Res 3.207)

- implantag8o, conservagao e expansdo de sistemas de tratamento de efluentese de projetosde
adequacdo ambientd, inclus verefl orestamento e agui Si¢éo de equi pamentos paraessafinalida
de, emtodos ostipos de unidades agroindustriais;

- implantagéo deindUstrias defertilizantes por parte de cooperativas agropecudrias,

- instalagdo, ampliacdo e modernizagdo de unidades armazenadoras e de sistemas de
beneficiamento, padronizac&o, acondicionamento elogisticaparacomercializacdo, internae
externa, de produtosoriundosdafloricultura;

- instalagdo, ampliacado e modernizacdo de Unidades de Beneficiamento de Sementes (UBS),
contemplando ainstalacéo, ampliacdo e modernizacéo delaboratdriose unidadesarmazenadoras,

- frigorificos de suinos e respectivas Unidades de Producéo de L eitées (UPL ), quando vincula
dosaproépriaindistriaou cujacooperativaestejavinculadaaumacooperativacentral com
capacidade paraindustridizar ossuinosoriundosdessasUPL ;

- instalacdo, ampliacdo e moderni zacdo de unidades de producao aqguiicola, contemplando cons-
trucéo detanques, laboratérios, equipamentos de aeracéo e demaisitensdeinfra-estrutura;

- instalag8o, ampliacdo, modernizagdo de unidades de beneficiamento, padronizagéo e
processamento de cachaga;

- proj etos de adequacdo sanitaria, inclusive aaquisi¢ao de maguinas e equi pamentos paraessa
finalidade, emtodos ostipos de unidades agroindustriais;

- instalac8o, ampliacdo e modernizacdo de unidadesindustriais paraaproducéo de alcool,
acUcar ebiodiesd;

- beneficiamento e processamento de materiais originarios deflorestas plantadas;

d) Itens financiaveis:

- estudos, projetosetecnologia;

- obrascivis, instalagbes e outros,

- maguinas e equipamentosnacionais,

- despesas pré-operacionais,

- despesas deimportagéo;

- capital de giro associado ao projeto deinvestimento;

- treinamento;

- integralizac&o de cotas-partes vinculadas ao projeto aser financiado;

- aqui s 8o de méquinas e equi pamentos também de formai solada, quando destinados amoder-
nizacdo no ambito dos setores e agdes enquadravel sno programa;

€) Limite de crédito: até R$35.000.000,00 (trintae cinco milhdes dereais), por cooperativa,
paraempreendi mentos em umaunica unidade dafederacéo, em umaou mais operacoes.

f) Encargos financeiros: taxaefetivadejurosde6,75% a.a.

0) Prazo de reembolso: até 12 (doze) anos, incluidos até 3 (trés) anosde caréncia;
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7.8 PROGRAMA DE ESTIMULO A PRODUCAO AGROPECUARIASUSTENTAVEL
(PRODUSA)

a) Objetivos:

- disseminar o conceito de agronegdcio responsavel e sustentavel, agregando caracteristicasde
eficiéncia, deboas préticasde producdo, responsabilidade social e de preservacdo ambiental;

- estimular agdes de sustentabilidade ambiental no ambito do agronegécio;

- estimular arecuperacao de areas degradadas, como pastagens, para o aumento daprodutivi-
dade agropecuéria, em basessustentaveis,

- apoiar agdes de regul arizacao das propriedadesruraisfrente alegislagdo ambiental (reserva
legal, &reasde preservacado permanente, tratamento de dejetos e residuos, entre outros);

- diminuir a pressdo por desmatamento em novas areas, visando a ampliacéo da atividade
agropecudriaem areas degradadas e que estejam sob processo de recuperacéo;

- assegurar condicdes para 0 uso racional e sustentével das areas agricolas e de pastagens,
reduzindo problemasambientais; e

- intengificar 0 gpoi o aimplementacdo de S stemas produtivos sustentévei's, como o Sstemaorga
nico de producdo agropecuaria;

b) Publico alvo e abrangéncia: beneficiariosdo crédito rural emtodo oterritdrio nacional;

c) Itens financiaveis: investimentosfixos ou semifixosrelacionados com:

- implantagdo de si stemas orgéani cos de producdo agropecudria, inclusive servigcos einsumos
inerentes ao periodo de conversdo eafasere ativaacertificagdo, como inscri¢do, inspecdoe
manutencao, dentre outrositens,

- implantacéo e ampliacéo de s temas deintegracdo de agriculturacom pecuaria, ou deagricul -
tura, pecuariaesilvicultura- ILPS-, compreendendo: adequacao do solo parao plantio, envol-
vendo o preparo do solo, aaquisicado, transporte, aplicacdo e incorporacdo de corretivos
agricolas(calcario e outros), amarcacdo e construcdo deterracos, areal ocacdo de estradas e
o plantio de culturade coberturado solo; aquisi¢do de sementes e mudas paraformacéo de
pastagens, implantacdo de pastagens e florestas, construcéo e modernizacdo de benfeitoriase
instal agbes destinadas a producdo no sistemade integracdo; aquisi¢ao de maquinas e equi pa-
mentos paraaagriculturae/ou pecudria, associadosao projeto deintegracdo objeto do financi-
amento, ndo financiaveis pelo Programade Modernizacdo daFrotade TratoresAgricolase
ImplementosA ssociadose Colheitadeiras (M oderfrota); aguisi¢ao debovinos, ovinosecaprings,
parareproducado, recria e terminacao; aquisicao de sémen de bovinos, ovinos e caprinos, e
assgénciatécnica;

- correcao de solos e uso de varzeas ja incorporadas ao processo produtivo e projetos de
adeguacdo ambiental de propriedadesruraisalegidacdo vigente: aguisicao, transporte, aplica
¢do eincorporacdo de corretivos (cal cario, gesso agricolae adubos para correcéo); gastos
realizados com adubacéo verde; implantacdo de préti cas conservaci onistas do solo; investi-
mentos definidos em projeto técnico especifico como necessarios as stematizagdo devarzeas
ja incorporadas ao processo produtivo; e adequacdo ambiental de propriedades rurais,
notadamente arecomposi ¢ao das areas de Reservalegal e de Preservacdo Permanente, inclu-
sives slemasprodutivosimplementados sob o regimedemangjoflorestal sustentéavel nasAreas
deReserval egdl; (Res3.588 art 1°111 ¢ 1/5)
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- custei 0 associado ao investimento, limitado a30% (trintapor cento) do val or financiado;

d) Fonte e condicGes de financiamento:

- fonteevolumederecursos: SistemaBNDES, no montante de R$1.000.000.000,00 (um bilh&o
dereais), parao periodo de 1/7/2008 a 30/6/2009;

- limite definanciamento por beneficiério: até R$400.000,00 (quatrocentosmil reais), quando se
tratar de projetos produtivos destinados a recuperacdo de areas degradadas, e até R$
300.000,00 (trezentos mil reais), nosdemais casos;

- encargosfinanceiros: taxaefetivadejurosde 6,75 % a.a. (seisinteiros e setentae cinco centé-
Simos por cento ao ano) ou de 5,75 % a.a. (cinco inteiros e setenta e cinco centésimos por
cento ao ano) quando setratar de proj eto destinado arecuperacdo de areas degradadas;

- formae prazo de reembol so: em parcelas semestraisou anuais, conformeo fluxo dereceitasdo
empreendimento: até 8 (0ito) anos, com até 3 (trés) anosde caréncia; até 12 (doze) anos, com
até 3 (trés) anosde caréncia, quando setratar de s stemas produtivos deintegracao agricultura,
pecuériaesilvicultura, ressal vando-se que esse prazo so serdadmitido quando acomponente
slviculturaestiver presente; eaté 5 (cinco) anos, com até 2 (dois) anosde caréncia, quando o
crédito for destinado, exclusivamente, paracorrecéo de solos,

€) quando setratar de projeto produtivo que envolvarecuperacdo de éreas degradadas deve ser
exigido, como pré-requisito, Projeto Técnico Agrondmico especifico, assinado por profissional
habilitado, contemplando obrigatoriamente:

- identificac8o daéreatotal doimovel, juntamente com o croqui daareaaser recuperada;
- gpresentacdo de comprovantes de andlise do sol o e darespectivarecomendacdo agronémica;

- laudo conclusivo que ateste tratar-se de &readegradada, podendo conter relatério fotografico
paraavisualizacdo de processos erosivose historico daareg;

f) oslimitesdefinanciamento podem ser el evados em 15% (quinze por cento) parao beneficiario
que comprovar aexisténciade Areade Reserva L egal averbada e de Areas de Preservagio
Permanente, na propriedade onde 0 empreendimento serdinstalado, como previsto no Cédigo
Florestal Brasileiro, ou apresentar plano de recuperacdo com anuénciada Secretaria Estadual
doMeioAmbiente, do Ingtituto Brasileiro do Meilo Ambienteedos RecursosNaturais Renovavels
(Ibama) ou do Ministério Publico Estadudl;

) oslimites de crédito do programando sao excludentesentresi eindependem de outros créditos
contraidos ao amparo de recursos controladosdo crédito rural;

h) é admitidaaconcessao de maisde um crédito por tomador por ano safra, quando aatividade
assistidarequerer eficar comprovadaa capaci dade de pagamento do beneficidrio eo somatério
dosvaloresndo exceder o limite de crédito estabel ecido parao programa.
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